
Prefeitura M unicipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

3iri 21 de Jaxieiro de 1.985

0 DR. RLIUTÍRIO BRUITO MALDRBA RILHO, 

Prefeito Municipal de Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no usa de suas atri- 

Luições legais;

R P S 0 L Y E

Conceder 30 (trinta) dias de férias , 
relativas ao período de 17 de Alril de 1.983 à 16 de Abril - 

ae 1.984, ao seguinte funcionário, no período abaixo;

EMÍLIO AUG-ÜSTO SUER 

De 01 de Fevereiro à 02 de Março de 1.985

IIj S íici !P ortaria entra em vigor na data ■ 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

úouveira, 21 de Janeiro de 1.985

DE. ELIPJTÍRIO ERLPTO TRlLERPi P'TIH0 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no 7)epartamento 

de Administração em 21 de Janeiro de 1.985.
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